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Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .316, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que uendel Eduardo Da Silva Moura, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 051016183-07, 
categoria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AK00034547, 
lavrado em 16/04/2018, e processo administrativo n .º 357/2018, 
instaurado em 21/08/2018, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 17/18;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .317, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que vanderlucio rodrigues De Sa, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 022093043-09, 
categoria “B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º AJ00006213, 
lavrado em 26/08/2017, e processo administrativo n .º 460/2018, 
instaurado em 09/11/2018, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 14/15;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .318, de 30 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(Detran-MG), órgão executivo de trânsito estadual e integrante 
da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições, e:
Considerando que vantuir Braga Barbosa Filho, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º 005010697-60, 
categoria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação 
prevista no inciso i do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 
de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasi-
leiro (CTB), tendo em vista que, conforme AiT n .º Ax0001570, 
lavrado em 15/12/2017, e processo administrativo n .º 325/2018, 
instaurado em 15/08/2018, conduziu veículo automotor com seu 
direito de dirigir suspenso;
Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situa-
ção prevista no inciso i do artigo 263 do CTB;
Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, 
acostado às fls. 27/30;
resolve: 
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso i e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor 
(a), sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de 
submeter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma 
estabelecida pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 
2 (dois) anos da cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor 
(a), como medida administrativa prevista no inciso iii do artigo 
269 do CTB, para cumprimento da penalidade descrita no artigo 
anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspen-
são, do período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter 
sido feita restituição provisória do documento de habilitação, con-
forme previsto na Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do 
DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do docu-
mento de habilitação .
Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

Portaria n .º 1 .319, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Agnaldo Marques, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 000725028-72, categoria “AD” expedida 
pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, 

incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Fede-
ral n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado 
pelo Poder Judiciário da Comarca De uba/MG, no processo nº 
0699 .13 .011224-5, tendo seu direito de dirigir veículo automotor 
suspenso pelo prazo de 06 (seis) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .320, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Aldair Goncalves Leite, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 031904432-07, categoria “D” 
expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 
da Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, conde-
nado pelo Poder Judiciário da Comarca De Belo Horizonte/MG, 
no processo nº 0024 .09 .646933-3, tendo seu direito de dirigir veí-
culo automotor suspenso pelo prazo de 20 (vinte) dias .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .321, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Amilton ramires Magalhaes, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) 027880315-46, categoria 
“B” expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veí-
culo automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 
302, 303 e 306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, 
portanto, condenado pelo Poder Judiciário da Comarca De Belo 
Horizonte/MG, no processo nº 0024 .15 .011408-0, tendo seu 
direito de dirigir veículo automotor suspenso pelo prazo de 05 
(cinco) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .322, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Clayton Heleno Ferreira, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 027735323-48, categoria “AB” 
expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da 
Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado 
pelo Poder Judiciário da Comarca De Formiga/MG, no processo 
nº 0261 .10 .005724-7, tendo seu direito de dirigir veículo automo-
tor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .323, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Delfino Vaz, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) 033677265-23, categoria “AD” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no art . 302 da Lei Federal 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca De São Jose Do rio Preto/SP, no processo 
nº 0018776-23 .2010 .8 .26 .0576, tendo seu direito de dirigir veí-
culo automotor suspenso pelo prazo de 06 (seis) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .324, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Diego Wallace Santana Lacuna, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) 054577960-20, categoria 
“AB” expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veí-
culo automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 
306 da Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, 
condenado pelo Poder Judiciário da Comarca De Belo Horizonte/
MG, no processo nº 0024 .15 .165443-1, tendo seu direito de dirigir 
veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .

resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .325, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Edinaldo Luiz De Sales, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 047373297-11, categoria “B” 
expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da 
Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado 
pelo Poder Judiciário da Comarca De Prados/MG, no processo nº 
0527 .13 .000773-7, tendo seu direito de dirigir veículo automotor 
suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .326, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Elisio Aparecido De Lima, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 049258912-87, categoria “AB” 
expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 
da Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, conde-
nado pelo Poder Judiciário da Comarca De Ponte Nova/MG, no 
processo nº 0521 .13 .004082-2, tendo seu direito de dirigir veículo 
automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .327, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Elizeu izaias Da Silva, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 062732197-16, categoria “B” 
expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 
da Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, conde-
nado pelo Poder Judiciário da Comarca De Belo Horizonte/MG, 
no processo nº 0024 .18 .050391-4, tendo seu direito de dirigir veí-
culo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .328, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Felipe rodrigues De Paula, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 057769764-31, categoria “A” 
expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 302 
da Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, 
condenado pelo Poder Judiciário da Comarca De Belo Horizonte/
MG, no processo nº 0024 .15 .093907-2, tendo seu direito de diri-
gir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses e 
10 (dez) dias .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .329, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que ignacio Martins De Melo, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 043666112-78, categoria “B” 
expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 
da Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, conde-
nado pelo Poder Judiciário da Comarca De Belo Horizonte/MG, 
no processo nº 0024 .15 .201468-4, tendo seu direito de dirigir veí-
culo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .

Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .330, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que iuri Costa Dutra, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) 040446682-46, categoria “B” expedida pelo 
DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo automotor, incor-
rendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da Lei Federal 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado pelo Poder 
Judiciário da Comarca De ibirite/MG, no processo nº 0029661-
09 .2018 .8 .13 .0114, tendo seu direito de dirigir veículo automotor 
suspenso pelo prazo de 06 (seis) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .331, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Jean Carlos Moreira Gouvea, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 026239289-95, categoria “B” 
expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 302 da 
Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado 
pelo Poder Judiciário Da CoMArCA DE BELo HoriZoNTE/
MG, no processo nº 0024 .12 .237268-3, tendo seu direito de diri-
gir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses e 
20 (vinte) dias .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .332, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Jose Luiz De Souza, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) 039235314-68, categoria “AB” expe-
dida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo auto-
motor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da 
Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado 
pelo Poder Judiciário da Comarca De Abre Campo/MG, no pro-
cesso nº 0003 .16 .000164-4, tendo seu direito de dirigir veículo 
automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .333, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Jose Paulo Candido Ferreira, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 030028662-05, categoria “D” 
expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veículo 
automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 306 da 
Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, condenado 
pelo Poder Judiciário da Comarca De ibiraci/MG, no processo nº 
0297 .16 .001381-1, tendo seu direito de dirigir veículo automotor 
suspenso pelo prazo de 05 (cinco) meses .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

Portaria n .º 1 .334, de 31 de julho de 2019
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
(DETrAN-MG), Órgão Executivo de Trânsito Estadual e inte-
grante da estrutura da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições, e:
Considerando que Julio Cesar Da Silva oliveira, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH) 032328850-02, categoria 
“AB” expedida pelo DETrAN/MG, foi autuado conduzindo veí-
culo automotor, incorrendo em crime de trânsito previsto no art . 
303 da Lei Federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), sendo, portanto, 
condenado pelo Poder Judiciário da Comarca De Belo Horizonte/
MG, no processo nº 0024 .14 .214259-5, tendo seu direito de diri-
gir veículo automotor suspenso pelo prazo de 02 (dois) meses e 
27 (vinte e sete) dias .
resolve:
Art .  1º  recolher a CNH do condutor, nos termos do inciso iii, do 
art . 269 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela 
Lei n.º 9503, de 23/09/1997 e alterações, e submetê-lo a Novos 
Exames de sanidade física e mental, psicotécnico, legislação, 
direção veicular e reciclagem, conforme “caput” do art . 160 do 
CTB e resolução nº 300/2008 do CoNTrAN .
Art.  2º   Dar ciência ao DENATRAN e demais DETRAN’s.
Art .  3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG
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